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INDICAÇAO NO.

DE 14 DE OUTUBRO 2025.

vEREADoR r,nrrÃo Do SINDICATo

Excelentíssima Senhora

Andreia Rezende de Faria

Presidente daCàmara Municipal de Anápolis

Requer seja enviada Indicação ao Prefeito Municipal de

Anápolis-GO, para a criação de uma pista de caminhada na

área da Praça Martins na Avenida Cachoeira Dourada, Vila

São Joaquim, Anápolis-GO.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis-GO.

Requer, nos termos do art. 88, §1" alinea i, do Regimento Interno, que seja

enviada Indicação ao Prefeito Municipal de Anápolis, para que sejam adotadas as

providências legais junto ao departamento competente quanto à criação de uma

pista de caminhada na área da Praça Martins na Avenida Cachoeira Dourada, Vila

São Joaquim, Anápolis-GO.
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JUSTIFICATIVA

A presente inclicação visa à construção de um local para recreação, qualidade de

vida e socializaçáo da comunidade que ali residem, bem como o incentivo a prática de

atividade fisica.

A praça está arborizada, e sua situação atual encontra-se em desuso. Ante a

indicação, a execução de obras para construção de espaço público e construção de pista

de corrida, para a criação de um ambiente seguro e acessível para atividades ao ar livre.

A necessidade de implantação deste projeto é sustentada pela ausência de

infraestrutura adequada, na qual os moradores não dispõe de um ambiente seguro,

iluminado e com a infra estrutura necessária para a práttica de atividades físicas na

região.

Por essa razáo, percebemos que a construção da pista de caminhada ora sugerida

ao Executivo, além de urbanizar o local, oferecerá as famílias que ali residem, um ponto

de lazer, onde possam passear, conversar, descansar, entreter e destinar um tempo paÍa o

convívio de seus filhos e familiares.
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